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Decreto N.o 074 
Aprova loteamento urbano denominado 

"Parque Tarumã". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA-

NÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO os despachos exarados no requerimento 

protocolado sob n9 1264/78, em 28/03/78, 

DECRETA: 

• 

5,Art. 19 - Fica aprovado o loteamento urbano, deno-

minado "Parque Tarumã", eficrav"ado na área de expansão urbana des-

ta cidade,,constituldo pelo lote. n9-15-G/15-H-2, da subdivisão do 

lote n9 15,-da Gleba n9,1,2'- Qaborandi, Colônia Núcleo Cruzeiro, 

com ãrea de 7,0 alqueires paulistas, de' propriedade da Urbanizado 

ra Santa Cruí-Ltda: 

Art. ? Revogadas as disposições em contí.ário. 

ED ICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO DO PARANÁ, aols 13 dias do mes de abril de 1978. 
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